
Ata de Registro de Preços 
Edital do Pregão Eletinico N° 90005/2024, UASG 765704. 

PREGÃO ELETRÔNICO 

PILICLÍNICA NAVAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA

PREGÃO N° 90005/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 05/2025 

A União, por intermédi9 da POLICLÍNICA NAVAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA (PNNSG), com 
sede na Rua Conde de Bonfim, n° 54, Tijuca, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, CEP inscrito no 
CNPJ sob o n° 00.394.52/0065-09, neste ato representado pela Capitão de Mar e Guerra 
(Md) DANUZE PEREIRA E CARVALHO MOURA, nomeada pela Portaria n° 246/MB de 16 de 
outubro de 2023 do Co andante da Marinha, autorizada pela portaria N° 30/CMAM, de 19 
de junho de 2022 do piretor do Centro Médico Assistencial da Marinha, considerando o 
julgamento da licitação m a modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS n° 90005/20244 publicada no Comprasnet de 22/08/2024, processo administrativo 
n.° 63065.000025/2024-154, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada 
nesta ATA, de acordo Icom a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 
atendendo as condições :previstas no edital, sujeitando-se as partes As normas constantes na 
Lei n° 14.133, de 10 de bril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disr osições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata t m por objeto o registro de preços para aquisição de material 
de expediente e lim eza para a Policlínica Naval Nossa Senhora da Glória 
(PNNSG), Policlínica aval de Campo Grande (PNCG), Policlínica Naval de Niterói 
(PNN) e Ambulatório Npval da Penha (ANP), especificado(s) no item 1 do Termo de 
Referência, anexo A I do Edital de Licitação do PREGÃO ELETRÔNICO n° 
90005/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
pregos tenham sido reg strados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, EPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 preço registr4o, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada ite , fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que eguem: 
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CG-META DISTRIBUIDORA DE BATERIAS LTDA C 

NP.I: 50.922.493/0001-95 - 1E: 039/0199303 

Endereço: RUA EDUARDO MACHIAVELLI, N 115, SALA i1 BAIRRO: PARQUE DOS IMIGRANTES 

CEP: 99.711-120, EREChN/RS 

Telefone Contato: (54) 99608-7100 OU (54) 99656-3992 

E-mail: cometadistrluidoradebaterias@gmail.com 

Representante: MANOELA DOS SANTOS INCERTI 

CPF: 004.098.070-79 

ITE CAT DESCRIÇÃO/ 
MAT ESPECIFICAÇÃO 

UNIDA 

DE DE 
MEDID 

A 

QTD MINIMA POR 

PEDIDO 

QTD 

TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO 
Valor total 

142 

3 
5 
9 
2 
7 
4 

BATERIA 
RECARREGAVEL. 

TIPO:SELADA VrLa 
(REGULADA POR 

VALVULAS). 
APLICAÇÃO NO BREAK, 

SISTEMA 
ELETROQUIMICO: 
CHUMBO - ACIDO, 

TENSÃO 
12V,CAPACIDADE 
NOMINAL: 7AH; 

DIMENSÃO 93 X 65 X 
150 MM 

UN 

Minimo de 
1% do 

quantitativo 
total, conforme 
necessidade do 

6rgão 

75 R$ 72,17 R$ 5.412,75 

VALOR TOTAL R$ R$ 5.412,75 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. 0 árgão gerenciador será a Policlínica Naval Nossa Senhora da Glória 

3.2. Além do gerenciador, não há árgãOs e entidades públicas participantes do 
registro de pregos para os itens de escritório (expediente). 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão A ata de registro de pregos decorrente desta 
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos 
técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
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1 
4.2. É vedado ef+ar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços. 

6. VALIDADE, F RMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da ta de Registro de Pregos sera de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil ubsequente a data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igua( período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o prego ‘iantajoso. 

5.1.1. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no p 
contratação e a 

"óprio instrumento contratual e observará no momento da 
cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bent como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício finanfeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver 
a indicação da disp nibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação cm os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conf' rme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2.1. 0 instru ento contratual de que trata o item 5.2. devera ser assinado 
no prazo de validadd da ata de registro de pregos. 

5.3. Os contratos doicorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o lad. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

5.4. Após a homo14ação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguinte condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão regi 
devendo ser observa 
quantitativo inferior a 

5.4.2. Sera inclui 
fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem 

trados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
a a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

o na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

otar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatárits, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantivererri sua proposta original. 
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. 0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário 
da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item 5.4.2.2. somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro 
de preços nas hipóteses previstas no item 9.. 

5.8. 0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais 
bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.9.1. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de pregos será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 
disposto no item Erro: Origem da referência não encontrada, observando o item 5.7 
e subitens, fica facultado A Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem 
de classificação, o¡om vistas à obtenção de prego melhor, mesmo que acima do 
prego do adjudicatOrio; ou 

5.12.2. Adjudicdr e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
ou fornecedores Iremanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negoci9gdo de melhor condição. 

5.13. A existência d pregos registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estaklielecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justifica a. 

6. ALTERAÇÃO OtJ ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os pregos regi4trados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 

de eventual redução d s pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

dos bens, das obras o dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fato imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execugdo da ata tal como pactuada, nos terrngssta,„,ajinea:d" 

do inciso lIdo caput flo art. 124 da Lei n°14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso ide criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou la superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre o 

6.1.3. Na hipóte 
cláusula de reajuste 
termos da Lei n° 14.1 

pregos registrados; 

e de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

mento ou repactuação sobre os pregos registrados, nos 

3, de 2021. 

6.1.3.1. No caso 10 reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso d 
critérios definidos 

repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

ara a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DEPREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de preço  registrado tornar-se superior ao prego praticado no r
mercado por motivo sup rveniente, o Órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar, a redução do prego registrado. 
I 
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo 

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

, forrie.cedares%do,cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitarri''reduzir seus pregos aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão ou entidade 

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de pregos, adotando 

as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e As entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de pregos para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas A alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de .-
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 
a inviabilidade do prego registrado em relação As condições inicialmente 
pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1., sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 9.4., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
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7.2.5. Na hiptitese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preçol registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item 7.2.1., o 

órgão ou entidadei gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. 0 órg o ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e As 

entidades que tive em firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

sobre a efetiva altfJ ação do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratua , observado o disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMEOIITO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PRETS 

8.1. As quantidade, previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de preços pocilerão ser remanejadas pelo árgão ou entidade gerenciadora 

entre os órgãos ou a entidades participantes e não participantes do registro de 

preços. 

8.2. 0 remanejame 
i
to somente poderá ser feito: 

De árgdo iou entidade participante para árgão ou entidade participante; 8.2.1. 
ou 

8.2.2. De &gad ou entidade participante para árgdo ou entidade não 

participante. 1 

8.3. 0 árgão ou ent dade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar seráiconsiderado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de r manejamento de ()Tao ou entidade participante para árgdo 

ou entidade não partic ante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 

Decreto n° 11.462, de 223. 

8.5. Competirá ao ór Ao ou A entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a reduç o do quantitativo inicialmente informado pelo árgdo ou pela 

entidade participante, d sde que haja prévia anuência do Órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remaneja ento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 

Distrito Federal ou de M nicipios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata 

de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do forn cimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da c mpra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou 

pela entidade gerenci dora, dos quantitativos dos participantes da compra 
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cehtralizada, nos termos do item 8.3., a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 
27, § 2°, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o Órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 
reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço 

_dextr2adoatornar7se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do 
artigos.26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 
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10. DAS PENALID DES 

10.1. 0 descumpri ento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das 
penalidades estabele idas no edital. 

10.1.1. As sangóes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 
no registro de pre os que, convocados, não honrarem o compromisso assumido st 
injustificadamente pós terem assinado a ata.

10.2. É da competên ia do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do actuado nesta ata de registro de prego (art. 70, inc. XIV, do 
Decreto n° 11.462, dej2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito ás contratag es dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do 
Decreto n° 11.462, de 023). 

10.3. 0 órgão ou et4idade participante deverá comunicar ao árgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para ancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GEAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 
e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de \ 
Referência, Anexo A do Edital. 

I 
1 

Para firmeza e validadei do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depoi0 de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Rio de Janeiro, RJ, datado conforme última assinatura digital. 

DANUZE PEREIRA DE CA VALHO MOURA 
Capitão de Mar e uerra (Md) 

Representante da CI4NTRATANTE 
ASSINADO DIGITALMENTE 

Assinado de forma digital por COMETA COMETA DISTRIBUIDORA DE 
DISTRIBUIDORA DE BATERIAS 
BATERIAS _D0922493000195 

LTDA:50922493000 5 - - d o2s.o1.22 1521:16 
-03'00' 

MANOELA DOS SANTOS INCERTI 
CPF: 004.098.070-79 

Representante da CONTRATADA 
ASSINADO DIGITALMENTE 
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Este documento foi assinado-4igitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas. 

Tipo III - Assinatura ICP1Brasil 

PAULO VITOR FERREIRA VIEIRA (CPF ***.098.127-**) em 27/01/2025 13:25:18 -0300 (BRT), 

Tipo III - Assinatura ICP Brasil 

PAULO VITOR FERREI A VIEIRA (CPF ***.098.127-**) em 27/01/2025 13:43:58 -0300 (BRT), 

Tipo Ill - Assinatura ICP-

RENATA MOURAO DO 

rasil 

SANTOS BARCELOS (CPF ***.693.307-**) em 27/01/2025 15:31:04 

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil 
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